
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

IPROJETO DE LEI N°735/98 CON 'FDII) ' 

INSTITUI PENSÃO EM BENEFÍCIO DAS 
PESSOAS, QUE INDICA, FILHOS DO DR. 
JADIEL VIEIRA MATOS, EX-PREFEITO 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, 

Faço saber que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- O Município de Vitória da Conquista pagará, a partir do 
presente exercício, auxílio mensal em favor dos menores Marcelo Oliveira 
Matos, Márcio Oliveira Matos e Jade Silva Mattos, filhos de Dr. Jadiel Vieira 
Matos, ex-Prefeito do Município de Vitória da Conquista. 

Art. 2° - O auxílio previsto no artigo 1° desta Lei será 
correspondente ao valor de um salário mínimo mensal para cada filho e 
perdurará para cada beneficiário até que este atinja a maioridade civil. 

Parágrafo Único - O menor Marcelo Oliveira Matos, 
considerando ser portador de deficiência, fará jus à pensão indicada, de forma 
vitalícia. 

Art. 3°- A despesa com a aplicação desta lei correrá por conta 
da Rubrica Orçamentária própria, podendo o Chefe do Executivo suplementá-la, 
na forma permitida pela lei orçamentária municipal, inclusive por anulação parcial 
de dotação. 

Guilhèrme Metfezee 
fiteteito 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

abril de 1998. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, em 02 de 

_uilherme 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Vitória da Conquista, 02 de abril de 1998. 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. ---- - 

apROvaD 

Auid.t.t. de Prosimente 

Uma cidade que tem orgulho da sua história deve preservar a 
memória dos que, com desprendimento, contribuíram para o seu 
engrandecimento. Muitas vezes, homenagear os que assim procedem deve ir 
além das reverências de praxe e ser um ato concreto de solidariedade para com 
os descendentes do homenageado. 

O presente projeto, portanto, está em conformidade com 
esse princípio e significa a possibilidade de o Município de Vitória da Conquista 
fazer justiça à memória de um de seus mais ilustres representantes, o ex-
prefeito, Dr. Jadiel Vieira Matos, amparando-lhe os filhos menores em 
dificuldades. 

Nascido em Nova Canaã, em 26/06/32, Jadiel Vieira Matos 
formou-se em medicina e estabeleceu-se em Vitória da Conquista, onde fundou, 
em 1971, o hospital SAMUR, de grande importância para a região. 

Com forte vocação política, Jadiel Matos ingressou em 
partido de oposição (local e nacional) e, por duas vezes, concorreu ao cargo de 
Prefeito Municipal. Eleito por expressiva maioria em 1972, a sua administração à 
frente do Município de Vitória da Conquista foi das mais operosas e sérias. Esta 
avaliação é compartilhada, inclusive, por adversários políticos. Posteriormente 
(1979/1982) foi Deputado Estadual, Vereador (eleito em 03/10/96) e, finalmente, 
Secretário de Assuntos Distritais, cargo em cujo exercício veio a falecer (em 
13/01/98). 

Guilherme Meifezee 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Conforme é do conhecimento dessa Egrégia Câmara de 
Vereadores, Jadiel Matos deixou três filhos menores: Marcelo Oliveira Matos, 
Márcio Oliveira Matos e Jade Silva Mattos, aos quais assegurava a 
manutenção, já que todos são filhos de mães pobres. Os meninos são filhos de 
Nilvândia de Oliveira Prado e a menina é filha de Vitória Aparecida Silva 
Santos. 

Sabemos das dificuldades econômicas do Município para 
implementar esta medida de justiça e humanismo, que é ao mesmo tempo, uma 
homenagem solidária. Em alguns momentos, porém, Estados e Municípios vêem 
a necessidade de amparar, até a maioridade, descendentes de pessoas que se 
dedicaram a uma causa de alcance social e política. Aqui mesmo, em Vitória da 
Conquista, o Município já teve a necessidade de recorrer a esta justa prática, 
como no caso dos descendentes do escultor Aurino Cajaiba e outros. 

Assim, estamos solicitando que essa Câmara de Vereadores 
aprecie o presente projeto e, dentro do espírito de solidariedade aqui evocado e 
que tem marcado esse Legislativo, concretize um desejo de toda a sociedade 
conquistense. 

Reiteramos a Vossa Excelência e aos Ilustres Pares 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

tiherme Meneze 
Pr ito 
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SUBDISTRITO DE  31:2.03 1 12 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Registro Civil de P. Naturais 1" Oficio 
SImara Lopes França - Oficial Desig. 
Iolanda Tereza Carnoso - Escrevente 

Juvenal A ivesn Oliveira 
Wilson (oms ii Oilviiira 

Assietent,,

VII da Conquista - Bahia 
r oNL (n77) 424-8317 

Eu,  Simara nnpAs ""rança,Ofici41 

  , Oficial do Registro Civil do . —I 

Subcfistrito de 

CERTIFICO que, sob o n.10g.785  ,as fls. 1 7 do livro n A.-234

de registro de nascimento, encontra-se o assentamento de JADE SILVA MAVTOS 

aos  15  de  Mata  de 19  97  , 

às  15  horas  03 minutos, nestja 3x.tr1P, rtn ITt pi±a1 51,11Ma Stá• 

X:X: x; x: x: x: x: x: x: :4; do sexo   f,eraillin0

JADIEL VIEIRA MATTOS,' 

, de cor  :X:  filha de: 

e de Dona _2a2e.JIWA, JWÁ,=A, it",,a,ILVÀjãÁl= 4L' 

sendo avós paternos 1te.Q.3(2442JiCiLiCtâni412-ea...._.(1.4 Matt 

e Dona  Ana Vieira  1- Mattos,'  , . . 

e maternos:  : X: X:ZIX.:X;X:X:X:X:X:X:XJ X:Z: X; X: )c.:,,:zxe :X: X: .xt xtxx3r 

e Dona Maria Silva San.tos 

tendo sido declarante O GenitOr 

e testemunhas  013  C_Q:1E/ t.:).11,tif! Sig_t_QX1110._ 

Observações:  110à..3tr0 feito aos 16.06119971 

O referido é verdade e dou fé. 

C. 10 ;, 4 V88 

tf113 

• 4na 0110 ciiente 

Vitdria da Conquiata  Og  de  feverRiro  de 19 

á(.-'1,k-k.ACCL,C1 '''''írj frI.CLA. C rzft 
OFICIAL' 
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Eu, 
Maria da Corra Serdes 

i.-tlon da  Of l do Registro Civil do 

'Subi:listra° de  S n rin 

CERTIFICO que, sob o n.  17 . 748 297
às fls.  

1U-A 
do livro n.  

El r .9de ;e$ stro de nascimento, encontra-se o assentamento de Mar C I O Ulivr;i a nrite 

  , nascid  °  aos 14 de  j ulho
às 11 AU C? 111   Vitoria  da Confluis to-Uah i.   horas  minutos, nest 

  do sexo  tna,É3 Uli 110 

Jodinl. 1/1o1r .:1 Natos 

U9 
de 19 

. . - . . 
de cor ti k 

(_, do 

e de Dona  Nilvandia de Oliveira I" — 'o 

sendo avós paternos:  Leovegillio Rodrigues de Matos 

e Donanna Vieira d° Matos 

e maternos: A P"  Ui a Dias do Uliveira 

e Dona I zabel 1;(1 Lima 1.1  rad° 

tendo sido declarante qPili Lar

e testemunhas 05 "1  "3 t "" 1 " 5 tio termo 
1/4

Observações:  s VIA Lu em 19 de sote-bro do 19t3), cdrLick..-10 

e referido é verdade e dou fé. 
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rou,
do Comarca s? 

RTIDA0 DE NASCIMENTO' 

CERTIFICO e dou ió a todos que a presente Certiflo virem que em meu pothr o 

Cartório do dito oficio em que presentemente sirvo, se acha no livro de Registro de Nascimento 

sob número 13.327  as tolhas 22.2 o termo   o 

assento de  M.zc1. o ve 2,1:a.tx7,2 

nascido à 21  de  *ovebr  de  64   horas 

Natural cit Yi cfri a de, C Çai  

Estado d  t r.th 111, 

11111  ,r) 

Sexo 

V. e.:1r.a...4atzta 

e D.3 Ni lvNrdin. ele Olivel ra ,  0 

) sendo ov—os • paternos  I, e e-v- é  gi ido 1', oda71  cúen cle .;,i,-,G.c .,;• 1 

e D..  .11.11,:t. V -1. e1 ra Iilat os 

e maternos  Ar 1-4' 1, T3 4 

e D.a  Tznbel de Iirte Prado 

Declarante:  o  p i. 

Por testemunha:  rt cpnrtin Ire  
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